PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Política Econômica da  Secretaria Adjunta de Política Econômica

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Prestar assessoria e consultoria jurídica no âmbito dos órgãos da Presidência da República e da Vice-Presidência da República, nas áreas de orçamento público, direito financeiro, política econômica e direito tributário. Examinar os aspectos jurídicos e a forma dos atos propostos ao Presidente da República na sua área de atuação. Articular-se com os órgãos proponentes e com as suas unidades jurídicas sobre assuntos de natureza jurídica que envolvam atos presidenciais da sua área. Elaborar parecer jurídico sobre a constitucionalidade, a legalidade, a compatibilidade com o ordenamento jurídico e a técnica legislativa das propostas de ato normativo, assim como sobre a sanção presidencial. Supervisionar a adequação do ato normativo à técnica legislativa.

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	Auxiliar o Secretário Adjunto na coordenação da equipe.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 2021:
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 .

	Critérios específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
[bookmark: art18ii]II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
[bookmark: art18iii]III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
[bookmark: art18iv]IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	Formação em Direito. Pós-graduação ou mestrado relacionados à área de atuação (Direito Tributário, Financeiro, Econômico ou Políticas Públicas). Experiência jurídica com, no mínimo, 2 anos de atuação nas áreas de orçamento público, direito financeiro, política econômica e direito tributário. Experiência prévia de, no mínimo, um ano em cargo de direção ou coordenação.

	Competências Desejáveis
	Capacidade de análise e resolução de problemas; expressão escrita; expressão verbal; iniciativa; sensibilidade organizacional; visão sistêmica.

	Outros Requisitos Desejáveis
	Experiência ou cursos na área de técnica legislativa e redação de atos oficiais.
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